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RESUMO 

O presente trabalho tem como objetivo investigar quais princípios 

constitucionais podem amparar as relações poliamorosas no âmbito do direito 

de família. Para tanto,procede-se à análise histórica da entidade familiar no 

Brasil, abarcando desde o período do Brasil-colônia até a contemporaneidade, 

sob as perspectivas antropológica e sociológica; a seguir, procura-se estabelecer 

uma cadeia principiológica capaz de fornecer subsídios para o reconhecimento 

jurídico do poliamor, a partir dos ensinamentos de Ronald Dworkin, Robert 

Alexy e LenioStreck; e, por fim,é examinada, criticamente, a decisão do CNJ 

sobre o tema, bem como avaliados quais efeitos jurídicos que o reconhecimento 

do poliamor pode originar. Trata-se de uma pesquisa de natureza bibliográfica 

cuja base teórica é multidisciplinar, pois juntamente com os exames de 

doutrinas, jurisprudências e decisões dos Tribunais brasileiros utilizaram-se de 

obras dos campos da história e da antropologia.  Conclui-se, assim, a 

possibilidade e a urgência de se reconhecer às relações poliamorosas como 

entidade familiar, com base nos princípios de dignidade da pessoa humana, 

liberdade, igualdade, não intervenção do Estado na família e pluralidade 

familiar, garantindo a efetividade dos direitos daqueles que são partícipes de 

uniões poliamorosas. 

 

PALAVRAS-CHAVE: POLIAMOR; ECONHECIMENTO JURÍDICO; PRINCÍPIOS; 

CONSTITUIÇÃO. 

 



 

ABSTRACT 

This work has as objective to investigate which constitutional principles can 

support the polyamorous relations in the branch of family law. For that we 

proceed to the historical analysis of the family entity in Brazil, starting from 

the period of Brazil-Cologne until reach contemporaneity, under the 

anthropological and sociological perspectives; then, it is sought to establish a 

principled chain capable of providing subsidies for the legal recognition of 

polyamory, based on the teachings of Ronald Dworkin, Robert Alexy and Lenio 

Streck; and, finally, the CNJ's decision on the subject is critically examined, and 

also the legal effects that the recognition of the polyamor can give rise to.  This 

is a bibliographical research whose theoretical basis is multidisciplinary, 

considering the examination of doctrines, jurisprudence and decisions of the 

Brazilian Courts and were being used works from the fields of history and 

anthropology. It concludes, therefore, the possibility and urgency of 

recognizing polyamorous relationships as a family entity, based on the 

principles of human dignity, freedom, equality, non-intervention of the State 

in the family and family plurality, guaranteeing the effectiveness of rights of 

those who are members of polyamorous unions. 
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1   INTRODUÇÃO 

Esta pesquisa investiga quais princípios constitucionais dão amparo ao 

reconhecimento do poliamor – relacionamento não monogâmico, que perdura 

no tempo e nos quais se mantém uma relação amorosa e/ou sexual com mais 

de uma pessoa – como entidade familiar e detentora, portanto, de todos os 

direitos concernentes ao direito de família.  

As relações poliamorosas são uma realidade social; e a busca ao 

judiciário, para resolver os seus conflitos, é crescente. No entanto, o tema é 

negligenciado pela legislação brasileira, e, diante da ausência de normas sobre 

o assunto, a resolução de tais conflitos fica à mercê do entendimento dos juízes.  

A doutrina majoritária tende a negar o reconhecimento do poliamor, há 

apenas alguns autores, a exemplo de Maria Berenice Dias e Rodrigo da Cunha 

Pereira, que tentam elevar o poliamor ao status de família, contudo enfrentam 

forte resistência do Poder Judiciário em aplicar os seus preceitos. Do mesmo 

modo, não há jurisprudência sobre o assunto, há apenas algumas situações 

fáticas que desembocam no judiciário através dos sujeitos envolvidos na 

relação. 

No âmbito acadêmico, por sua vez, o Catálogo de Teses e Dissertações da 

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES) 

registra, mediante a busca do termo “poliamor”, dezoito trabalhos, dos quais 

apenas três são da área do direito, sendo os demais, em sua maioria, no campo 
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da antropologia e psicologia. Resta claro, pois, a incipiente pesquisa científica 

sobre o tema na área jurídica.  

Dessa maneira, a relevância desta pesquisa reside na defesa dos sujeitos 

de direitos fundamentais que não têm a sua autodeterminação efetivada, no 

que se refere à intenção de constituir uma união detentora de direitos 

assegurados à família. 

A teorização aqui proposta surge, então, da necessidade de se buscar – 

dada a ausência de leis – princípios constitucionais capazes de garantir a 

efetividade dos direitos dos partícipes de relacionamentos poliamorosos.  

Por tais características, o trabalho insere-se tanto na Área de 

concentração do PPGDireito da UniFG – Fundamentos e efetividade do direito  – 

quanto na Linha de pesquisa Ética, autonomia e fundamentos do direito . 

Trata-se de pesquisa bibliográfica cujo objetivo geral consiste em 

identificar os princípios constitucionais que garantam o reconhecimento do 

poliamor como entidade familiar, merecedora, pois, de especial proteção como 

família, à luz do direito constitucional.  

Para tanto, busca-se traçar o panorama da evolução histórica-jurídica da 

família no contexto brasileiro que vai do Império à promulgação da CF 1988; 

formular um conceito de família no contexto pós-moderno, enfocando as 

relações poliamorosas; desconstruir o “mito” do principiologismo no 

ordenamento jurídico, identificando e analisando os princípios constitucion ais 

que podem ser aplicados às relações poliamorosas; e, por fim,caracterizar as 

relações de poliamor como entidades familiares e analisar os efeitos jurídicos 

delas decorrentes. 

A temática a ser abordada torna imprescindível a adoção de viés 

multidisciplinar, de tal modo que, paralelamente ao exame da doutrina jurídica 

e ao levantamento de jurisprudência e decisões de tribunais brasileiros, serão 

utilizadas obras dos campos da história e da antropologia, que possibilitarão 

analisar a evolução histórica da família e as questões antropológicas a ela 

correlatas. 
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No que se refere ao reconhecimento do poliamor como entidade familiar,   

serão exploradas premissas e condições relativas ao tema, através de fontes 

jurídicas tradicionais, decisões de tribunais e do Conselho Nacional de Justiça 

(CNJ), a fim de verificar qual o conceito, espécies e efeitos que podem ser 

originados das relações poliamorosas. 

O procedimento adotado nesta pesquisa tem o intuito de propor 

argumentos capazes de se tornarem tendências para o reconhecimento jurídico 

do poliamor, em um futuro próximo. 

O texto divide-se em três capítulos nos quais o tema é abordado sob as 

perspectivas histórica, doutrinária e jurisprudencial, respectivamente.  

O Capítulo 2 apresenta quatro argumentos preliminares, antes de 

construir o cenário jurídico e normativo para o poliamor. A primeira seção traz 

um panorama histórico da evolução da família no contexto brasileiro,  com o 

objetivo de identificar os elementos que contribuíram para a atual conjuntura 

do poliamor. Na segunda seção é abordada a teoria desenvolvida por Friedrich 

Engels, através da qual se buscará desconstruir o mito da monogamia replicado 

no sistema jurídico. A terceira seção é dedicada à explicação do que vem a ser 

o poliamor. Explanação sem a qual restaria prejudicada toda a pesquisa, uma 

vez que delimita o tema. A quarta seção, que contém o último argumento do 

primeiro capítulo, recorre à Constituição da República Federativa do Brasil de 

1988, que, através do art. 226, consagra a pluralidade familiar. Aqui se 

destacam, também, dois pressupostos que possibilitam a comunicação do 

poliamor com o direito: a concepção da família eudemonista e o direito civil 

constitucional. Essa abordagem histórica e antropológica traz os elementos 

necessários para construir um panorama normativo em defesa do poliamor.  

A linha mestra desta pesquisa é a Constituição, e o Capítulo 3 busca 

estabelecer uma cadeia principiológica a partir dela, já que por seu intermédio 

é possível encontrar subsídios para a defesa do poliamor. Desse modo, as 

teorias de Robert Alexy e Ronald Dworkin contribuem imensamente na 

conceituação do que é princípio. Ademais, recorre-se aos ensinamentos de 

Lenio Streck para refletir acerca de decisões baseadas em princípios. Outro 
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ponto que merece destaque é o casamento homoafetivo, que foi autorizado pelo 

STF, a partir da ADPF 132. A referida decisão, embora muito criticada, mostra -

se adequada e traz importantes argumentos para que outras formações 

familiares socialmente existentes sejam reconhecidas no campo do direito.  

O reconhecimento normativo constitucional do poliamor é construído a 

partir da invocação de princípios insculpidos na CF/88, como a dignidade da 

pessoa humana, a liberdade, a igualdade, a pluralidade familiar e a mínima 

intervenção do Estado na família. Os princípios citados fundame ntam o 

reconhecimento do poliamor como um padrão relacional capaz de constituir 

uma espécie familiar, sob o condão da CF/88. 

O Capítulo 4 deste trabalho analisa quais efeitos podem advir da quebra 

do dever de exclusividade das relações conjugais – preconizados na 

monogamia – e como os tribunais e o CNJ têm atuado diante de casos de 

poliamor.  

E, por fim, na Conclusão, é apresentada a síntese dos principais 

argumentos que foram analisados nos capítulos precedentes, de modo a 

demonstrar que o reconhecimento das relações poliamorosas encontra respaldo 

em princípios constitucionais. 
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